
 

 

Porto Alegre, 02 de abril de 2019. 

 

Informação nº 544/2019 

  

Interessado: Município de Carazinho – Poder Legislativo. 

Consulente: Viviane Muller Menezes, Auxiliar de Expediente. 

Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Vereadores. 

Consultor(es): Vanessa Marques Borba e Bartolomê Borba. 

Ementa: 1. Análise do Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2019, Protocolo 
nº 25558, que “dispõe sobre a escolha do VOLUNTÁRIO SOCIAL 
DESTAQUE no Município de [...]”. 

2. Não vemos óbice legal ou constitucional à apreciação do 
Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2019, por razões de 
interesse público, pois formal e materialmente constitucional. 

 

 É solicitado, por meio eletrônico, com registro nesta 

Consultoria sob nº 16.962/2019, parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 

02/2019, Protocolo nº 25558, que, conforme sua ementa, “dispõe sobre a escolha do 

VOLUNTÁRIO SOCIAL DESTAQUE no Município de [...]”. 

 

 Examinada a matéria, passamos a opinar. 

 

1. A proposição, de iniciativa do Legislativo, institui 

homenagem, a ser concedida em sessão na Câmara de Vereadores, ao 

“VOLUNTÁRIO SOCIAL DESTAQUE”, tendo em vista seus trabalhos prestados em 

prol das entidades que prestam trabalhos sociais, matéria de interesse local, 

conforme prevê o art. 30, I, da Constituição da República.  

 

2. Adequada, também, a forma adotada de Decreto Legislativo, 

pois está criando homenagem no âmbito da Câmara, mas que produzirá efeitos 
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externos, considerando que o homenageado será escolhido entre indicados por 

“organizações de assistência social e parceiras da administração pública”.  

 

3.  Sendo assim, é como concluímos, não vemos óbice legal 

ou constitucional à apreciação do Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2019, por 

razões de interesse público, pois formal e materialmente constitucional. 

 

 

 São as informações que julgamos pertinentes à consulta 

formulada.  

 

 
 

 

 


